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“O primeiro de todos os direitos naturais do 
homem é o de viver. Por isso ninguém tem o 
direito de atentar contra a vida de seu seme-
lhante, nem de fazer o que quer que possa 
comprometer a sua existência corpórea.” (q. 
880)



  

FEB – Federação Espírita Brasileira
Campanha contra o aborto



  

“O direito de viver confere ao homem o direi-
to de acumular bens que lhe permitam re-
pousar quando não mais puder trabalhar, 
mas deve fazê-lo em família, como a abelha, 
por meio de um trabalho honesto, e não acu-
mular como um egoísta. Até mesmo alguns 
animais que lhe dão o exemplo de previdên-
cia.” (q. 881)



  

Miramez, em Filosofia Espírita:

“O direito de viver é inerente à personalidade 
humana e a todas as criaturas, por ter sido tu 
do criado por Deus. E se têm o direito de vi-
ver, têm o de comer, de vestir e de se rega-
lar. Para tanto, recebem os Espíritos a inteli-
gência, usando dela honestamente para o 
bem-estar, favorecendo igualmente aos que 
trilham conosco os mesmos caminhos. O abu 
so daquilo que nos pertence é que nos faz 
sofrer e o desperdício dos bens materiais nos 
complica a vida. […].

==>



  

Podemos usar a inteligência para acumular 
os bens materiais, desde quando isso não re-
presente egoísmo e orgulho, que nos leve a 
interromper as dádivas ao nosso próximo. 
Quem trabalha para o bem-estar da família 
se encontra revestido de nobreza, no entan-
to, é necessário que a noção de família seja 
mais elástica, não se restringindo aos nossos 
parentes consanguíneos e afins, mas abran-
gendo a família maior, que é a sociedade.” 
(MIRAMEZ, Filosofia Espírita, vol. XVIII)
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“[…] Há no homem alguma coisa mais, além 
das necessidades físicas: há a necessidade 
de progredir. Os laços sociais são necessários 
ao progresso e os de família tornam mais 
apertados os laços sociais: eis por que os la-
ços de família são uma lei da Natureza. Quis 
Deus, dessa forma, que os homens aprendes-
sem a amar-se como irmãos.'” (q. 774)



  

Recrudescer: Tornar-se mais intenso; agravar-se, aumen-
tar, exacerbar-se, recrescer. (AURÉLIO) 

“Para a sociedade, o resultado do relaxamen-
to dos laços de família seria o de uma recru-
descência do egoísmo.” (q. 775)



  

“Aquilo que o homem acumula por meio do 
trabalho honesto constitui legítima proprieda-
de sua, que ele tem o direito de defender, 
porque a propriedade que é fruto do trabalho 
é um direito natural, tão sagrado quanto o de 
trabalhar e de viver.” (Comentário de Kardec, q. 882)



  

“[…] Embainha a tua 
espada; pois todos 
os que lançam mão 

da a espada à 
espada perecerão.”
(Jesus, em Mateus 26,52)



  

“O desejo de possuir é natural, mas quando o 
homem só deseja possuir para si e para sua 
satisfação pessoal, é puro egoísmo.” (q. 883)



  

“Entretanto, há homens insaciáveis, que acu-
mulam bens sem utilidade para ninguém, ou 
apenas para saciar suas paixões. Julgas que 
Deus aprova isso? Aquele que, ao contrário, 
junta pelo trabalho, tendo em vista socorrer 
os seus semelhantes, pratica a lei de amor e 
de caridade, e Deus abençoa o seu trabalho.” 
(q. 883-a)



  

“Só é legítima a propriedade que foi adquiri-
da sem prejuízo de outrem. A lei de amor e 
da justiça proíbe que se faça aos outros o 
que não desejaríamos que nos fizessem, con-
denando, por isso mesmo, a aquisição de 
bens por quaisquer meios que lhe sejam con- 
trários.” (q. 884)



  

“O direito de propriedade não tem limites de-
terminados, caso tudo tenha sido legitima-
mente adquirido. Mas, como já dissemos, a 
legislação humana é imperfeita e consagra 
muitos direitos convencionais que a justiça 
natural reprova. É por isso que os homens re- 
formam suas leis à medida que o progresso 
se efetua e que melhor compreendem a jus-
tiça. O que num século parece perfeito afigu-
ra-se bárbaro no século seguinte.” (q. 885)



  



  

“O homem só possui em plena 
propriedade aquilo que lhe é 

dado levar deste mundo.”
(PASCAL, ESE,
 cap. XVI, item 9)



Referências bibliográficas:

KARDEC, A. O Livro dos Espíritos. Brasília: FEB, 2013.
KARDEC, A. O Livro dos Espíritos (trad. portuguesa), disponível em: 
https://espiritismocultura.files.wordpress.com/2018/09/novo-3c2aa-maior-ed.pdf
MAIA, J. Filosofia Espírita, vol. XVIII, disponível em: 
http://www.olivrodosespiritoscomentado.com/fev18q881.html 

Imagem:

Capa: https://img.elo7.com.br/product/zoom/C4788D/quadro-da-deusa-da-
justica-themis-quadro-deusa-da-justica.jpg
Aborto - FEB: http://www.oconsolador.com.br/20/respeitemos_a_vida.jpg
A família: http://3.bp.blogspot.com/
Ganancioso: https://img3.stockfresh.com/files/h/hittoon/m/86/9681378_stock-
vector-greedy-monkey-cartoon-character-jumping-with-cash-money-and-dollar-
eyes.jpg
A morte: https://www.altaveu.com/imatges/images/IMG_4432.JPG
Caim matando Abel: https://storage.googleapis.com/grn-static/300x200/gn-
05.jpg
Trabalho x bens: 
https://previews.123rf.com/images/shutter999/shutter9991402/shutter99914020
0015/25970383-insurance-in-crystal-ball-life-insurance-concept.jpg
Jesus: https://www.erescristiano.com/imagenes-cristianas/dibujos-cristianos/
Tio Patinhas: 
https://img.olhardigital.com.br/uploads/acervo_imagens/2014/09/r16x9/2014092
2172342_1200_675_-_tio_patinhas.jpg 



Site:
www.paulosnetos.net

E-mail:
paulosnetos@gmail.com


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21

